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APRESENTAÇÃO 

 

A execução do Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) 2022-2025 em Arapoti 

- PR exige um processo contínuo de adaptação, repactuação e priorização, 

considerando a realidade local e as relações intersetoriais. Em cumprimento ao 

compromisso de monitoramento anual, realizamos agora a etapa de avaliação do plano 

vigente. Este relatório é o instrumento fundamental para materializar a Política de 

Assistência Social. Ele sistematiza a análise das diretrizes, objetivos e metas, 

proporcionando uma visão detalhada e transparente da realidade física, humana, 

técnica e financeira da Assistência Social no município, subsidiando o planejamento 

estratégico de curto, médio e longo prazo. 

 

1. RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 2025 

1.1 APRESENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2022-2025. 

Na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS o Plano 

deAssistência Social é  um instrumento de planejamento estratégico que organiza, 

regula e norteia a execução da Política Nacional de Assistência Social – PNAS. 

 Sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor da política de Assistência 

Social, que o submete à aprovação do Conselho de Assistência Social, reafirmando o 

princípio democrático e participativo. Considerando a Resolução CNAS nº 33/2012, do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), em seu artigo 19°; define que os 

Planos de Assistência Social serão plurianuais, abrangendo o período de 04 (quatro) 

anos para os Municípios.  

A relevância do planejamento na administração pública, especificamente na 

Assistência Social, manifesta-se em diversos aspectos cruciai, pois dada a limitação dos 

recursos públicos, o planejamento permite estabelecer prioridades claras, garantindo o 

melhor uso do orçamento, fornece a segurança e a direção necessárias para enfrentar 

emergências, evitando decisões apressadas e a alocação inadequada de recursos, 

sendo um pré-requisito indispensável para a elaboração de uma prestação de contas 

transparente e de alta qualidade, e o cumprimento dessa obrigação, conforme 

determinado pela LOAS (Lei nº 8.742/93), é vital para que os entes federados garantam 

o recebimento dos repasses de recursos." 
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No Município de Arapoti, o Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025, 

vem atender a  recomendação legal pela Resolução Resolução CNAS nº 33/2012, 

sendo sua estrutura  de acordo com Art. 18º paragrafo II, a  estrutura do plano é 

composta por, dentre outros: I diagnóstico socioterritorial; II objetivos gerais e 

específicos; III diretrizes e prioridades deliberadas; IV ações e estratégias 

correspondentes para sua implementação; V metas estabelecidas; VI resultados e 

impactos esperados; VII recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; VIII mecanismos e fontes de financiamento; X cobertura da rede 

prestadora de serviços; X indicadores de monitoramento e avaliação; XI espaço 

temporal de execução; 

 Seguindo as orientações acima citadas, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, elaborou o seu Plano Municipal para o quadriênio  2022-2025, tendo como 

principal objetivo regular, nortear e acompanhar os serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Social. Encontrar-se elencadas neste Plano ações imprescindíveis para o fortalecimento 

da Política de Assistência Social em âmbito municipal, visando: qualificar a oferta dos 

serviços socioassistenciais, o atendimento aos usuários da política de Assistência 

Social, o ambiente de trabalho e a execução do mesmo pelos profissionais da Proteção 

Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Órgão Gestor; 

ampliar a cobertura do atendimento e acesso aos serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais as famílias, identificando em especial as famílias descobertas para 

inclusão nos serviços; garantir o atendimento a demanda de crianças, adolescentes e 

idosos do SCFV, conforme meta pactuada com o Governo Federal e Estadual; fortalecer 

a rede socioassistencial na execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos; subsidiar os planejamentos das Proteções Sociais e do Órgão Gestor; divulgar 

informações sobre a Assistência Social à população; garantir aos usuários um espaço 

de escuta; qualificar (técnica e comportamental) e valorizar os trabalhadores do SUAS 

dos mesmos; qualificar a coleta de dados; criar; fortalecer os conselhos municipais 

vinculados a Política de Assistência Social, atentando para a integração dos serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais. As construções dessas ações estão 

embasadas no Plano Plurianual – PPA, deliberações das Conferências Municipais de 

Assistência Social; Plano Municipal de Assistência Social 2018-2021 
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O processo de monitoramento e avaliação deste plano estará sob a coordenação da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Assistência Social. 

 

2. METODOLOGIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Segundo o previsto no PMAS o monitoramento e avaliação será realizado 

anualmente e  produzirá um documento que sistematiza o processo, objetivando 

aperfeiçoar a efetividade da implementação dos objetivos elencados no PMAS. 

Devendo indicar a situação e andamento das ações propostas no PMAS, sendo este o 

último monitoramento de vigência deste plano. A finalidade deste processo é identificar 

os pontosa serem melhorados para a produção do próximo plano. 

 

3. METAS E AÇÕES PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2022- 2025 
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GESTÃO 

Serviços/Ações Metas 2022 Status 2022 2023 Status 2023 2024 Status 2024 2025 Status 2025 

Reformulação do 
Organograma da 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Levar em 
consideração as 

diretrizes da 
Política Nacional 
de Assistência 

Social. X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X Executada X Executada 

Contratação de Equipe 
Técnica conforme 

NOB/RH – SUAS, com a 
finalidade de compor 
equipe em todos os 

níveis de proteção nos 
equipamentos da 

assistência social, com a 
finalidade de aprimorar as 
ações e serviços relativos 
à Proteção Social, tendo 
como base a Tipificação 

Nacional de Serviços 
Socioassistenciais do 

SUAS. 

100% das equipes 
de todos os 

equipamentos 
completos, através 

de Concurso 
Público. X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada 

Reforma, Ampliação, 
Revitalização e 
Construção dos 

equipamentos da 
assistência social. 

100% das 
reformas/ampliaçã

o realizadas X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada 
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Capacitação permanente 
para os trabalhadores do 

SUAS. 

Profissionais 
capacitados para o 

serviço. X 
Parcialmente 

executada X Ação continua X Ação continua X 
Ação 

continua 

Elaboração da Lei 
Municipal do SUAS. 

Organizar e 
normatizar a 

Política Municipal 
de Assistência 

Social X 
Parcialmente 

executada X Executada X Executada X Executada 

Implantação da Vigilância 
Socioassistencial 

Produzir 
informações sobre 

as verdadeiras 
demandas nos 

territórios, a fim de 
que a política de 
assistência social 
proporcione uma 

intervenção 
baseada nesta 

realidade, 
ampliando o seu 

alcande de 
inclusão     X 

Parcialmente 
executada X Executada X Executada 

Alteração da Lei dos 
Benefícios Eventuais, 

evidenciando adequação 
para períodos de 

calamidade pública e 
emergências.   X 

Não 
executada X Executada X Executada X 

Não 
executada 
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Articular junto com a 
demais políticas setoriais 

um sistema integrado 
para facilitar referência e 

contra referência: 
assistência social, saúde 

e educação 

Em consonância 
com demais 
secretarias e 

previsão 
orçamentária do 

executivo X 
Não 

executada X Não executada X Não executada X 
Não 

executada 

Implementar em 
consonância com a Lei 
Municipal nº 2.091/2021 
que dispõe da Ouvidoria 

Geral Município, 
consolidando nos 

equipamentos caixas de 
solicitação, sugestão, 

denúncia, elogio e 
reclamação 

Em todos os 
equipamentos do 
SUAS e gestão X 

Não 
executada X Executada X Executada X Executada 

          

          
CONTROLE SOCIAL 

Serviços/Ações Metas 2022 Status 2022 2023 Status 2023 2024 Status 2024 2025 Status 2025 

Prover todos os recursos 
necessários para o pleno 

funcionamento dos 
Conselhos. 

Disponibilizar 
espaço, materiais 

de consumo e 
permanente  X 

Ação 
continua X Ação continua X Ação continua X 

Ação 
continua 

Garantir secretária 
Executiva para os 

conselhos. 

Manter atas e 
documentos em 

dia. X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X Executada 
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Garantir a Capacitação 
Permanente para os 

Conselheiros. 
Conselheiros 
capacitados X 

Não 
executada X Não executada X Não executada X 

Não 
executada 

Manter e alimentar 
página eletrônica com 

informações dos 
Conselhos. 

Criar link no site da 
Prefeitura para 

acesso da 
população. X 

não 
excutada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X Executada 

Aprimorar as estratégias 
de mobilização para 

participação dos diversos 
atores nos espaços de 

debate. 

Aumento do nº de 
participantes ativos 

nos conselhos 
através de cursos 

de formação, 
capacitação e 

ampla divulgação   
Não 

executada   Não executada X Não executada X 
Não 

executada 

Monitorar os repasses às 
Entidades cadastradas 

nos Conselhos. 

Apresentação de 
relatórios através 
das comissões. X 

Não 
executada X Não executada X Não executada X 

Não 
executada 

          

          
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Serviços/Ações Metas 2022 Status 2022 2023 Status 2023 2024 Status 2024 2025 Status 2025 

Manutenção do Serviço 
de Proteção e 

Atendimento Integral a 
Família – PAIF, e 

fluxograma de 
atendimento 

Incluir as famílias 
em situação de 

vulnerabilidade no 
PAIF inseridas no 
Cadastro Único e 

incluir novas 
famílias X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X Executada X Executada 
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Fortalecer parceria com a 
rede socioassistencial e 
intersetorial, de forma a 

obter melhor 
acompanhamento das 

famílias em situação de 
vulnerabilidade social. 

  

X 

  

X 

          

Formalizar através 
de instrumentais. 

Parcialmente 
executada 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada 

Ampliar o acesso do 
público prioritário ao 

BPC. 
Incluir no PAIF e 

no CAdÚnico. X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada 
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Ampliação da oferta de 
atividades/ trabalhos 

desenvolvidos por meio 
dos SCFV para crianças, 
adolescentes e idosos, 

aprimorando o serviço já 
ofertado, a partir da 
tipificação e demais 

orientações técnicas. 

Incluir 50% dos 
indivíduos público 
alvo nos grupos do 

Cadastro Único 
público alvo da 

política de 
assistência social X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada 

Aprimorar mecanismos 
de acompanhamento de 

famílias em 
descumprimento de 
condicionalidades – 

Programa Auxílio Brasil, 
inscritas no Cadastro 
Único, garantindo a 

continuidade do serviço, 
na superação da atual 

situação. 

Alcançar 100% do 
descumprimento 

das 
condicionalidades 

da saúde e da 
educação, aos 

sistemas do 
Cadastro Único em 
consonância com o 

SICON X 
Ação 

continua X Ação continua X Ação continua X 
Ação 

continua 

Estabelecer o fluxo de 
encaminhamento dos 
usuários/famílias do 

CRAS para o CREAS e 
vice-versa. 

Aprimoramento de 
fluxo de referência 
e contra-referência. X 

Não 
executada X Não executada   Não executada   

Parcialmente 
executada 

Executar o Plano 
Municipal Intersetorial do 
Programa Bolsa Família, 

alterado para Auxílio 
Brasil 

Desenvolver as 
metas previstas no 
plano, bem como o 
monitoramento e   Executada   Executada X Executada X Executada 
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avaliação do 
mesmo. 

          
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE 

    Período 

Serviços/Ações Metas 2022 Status 2022 2023 Status 2023 2024 Status 2024 2025 Status 2025 

Manutenção do Programa 
de Atendimento 

Especializado a Famílias 
e Indivíduos – PAEFI. e 

fluxograma de 
atendimento 

Incluir as famílias 
em situação de 

violação de direitos 
no PAEFI. X 

Ação 
continua X Ação continua X Ação continua X 

Ação 
continua 

Manutenção do 
acompanhamento de 

Medidas Sócioeducativas 
(MSE), Liberdade 
Assistida (LA) e 

Prestação de Serviço 
Comunitário (PSC) 

100% dos 
adolescentes que 

receberam a 
determinação de 

MSE X 
Ação 

continua X Ação continua X Ação continua X 
Ação 

continua 

Atualizar o Plano 
Municipal de Atendimento 

Socioeducativo  

Desenvolver as 
metas previstas no 
plano, bem como o 
monitoramento e 

avaliação do 
mesmo. X 

Não 
executada   Não executada X Não executada X 

Não 
executada 
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Incluir o “frio intenso” 
como medida de 

emergência no Plano de 
Contingência Municipal 
de Proteção e Defesa 
Civil junto ao Conselho 

Municipal de Assistência 
Social, e órgãos de 

proteção 

Desenvolver 
estratégias no 
atendimento 

organizacional 
junto as demais 

políticas públicas. X 
Não 

executada X Não executada X Não executada X 
Não 

executada 

Regulamentação em lei 
de benefício eventual, 

que contemple 
hospedagem em hotéis 
ou pousadas, e Aluguel 
Social de acordo com 

avaliação técnica social e 
critérios em lei, para 

mulheres e crianças em 
situação de risco e 

violência contra a mulher 
e doméstica 

Regulamentar em 
lei e criar 

instrumentais para 
orientação dos 

serviços X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada 

Implementar Serviço de 
Família Acolhedora para 

Pessoas Idosas 

De acordo previsão 
orçamentária e 

recursos humanos X 
Não 

executada X Não executada X Não executada X 
Não 

executada 

          
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE 

Serviços/Ações Metas 2022 Status 2022 2023 Status 2023 2024 Status 2024 2025 Status 2025 
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Garantir a permanência e 
manutenção dos serviços 

de acolhimento 
institucional de crianças e 

adolescentes no 
município. 

Eficiência (metas), 
Eficácia (objetivos) 

e Efetividade 
(transformação da 

realidade X 
Ação 

continua X Ação continua X Ação continua X 
Ação 

continua 

Garantir espaço físico 
adequado para o 

funcionamento com 
acessibilidade de acordo 
com as normas da ABNT 
e Legislação Especifica 

para melhor 
funcionamento do serviço 

na Casa Lar 

De acordo com 
previsão 

orçamentária e 
garantir a oferta 

nos serviços X Executada X Executada X Executada X Executada 

Articular os Serviços de 
Acolhimento de Crianças 
e Adolescentes com os 
demais serviços da rede 

socioassistencial, as 
demais políticas públicas 
e o Sistema de Garantia 

de Direitos. 

Elaborar, 
juntamente com as 

demais políticas 
públicas, 

protocolos de 
atuação que 

garantam o efetivo 
atendimento às 

crianças e 
adolescentes em 
medida protetiva 
de acolhimento. X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada X 

Parcialmente 
executada 
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Manter o atendimento às 
famílias de crianças e 

adolescentes 
acolhidos/as e o trabalho 

de fortalecimento de 
vínculos afetivos. 

Incluir todas as 
famílias de 
crianças e 

adolescentes 
acolhidos nos 

serviços do CRAS 
e CREAS. X 

Ação 
continua X Ação continua X Ação continua X 

Ação 
continua 

Elaboração/revisão do 
Plano Municipal de 

Acolhimento, Regimento 
Interno e Projeto Político 

Pedagógico 
Produção e revisão 

do plano. X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada X 
Parcialmente 

executada 

Criar Plano Municipal de 
responsabilidades de 

cada política pública com 
as crianças em 

acolhimento institucional, 
sendo a mesma 

prioridade absoluta. 

Criação de 
instrumental com 

as 
responsabilidades 
técnicas de cada 
política em favor 

das crianças 
institucionalizadas. X 

Não 
executada X Não executada X Não executada X 

Não 
executada 
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4. RESULTADOS ESPERADOS 

O Relatório de Monitoramento e Avaliação de 2025, elaborado pela comissão 

responsável, teve como propósito fundamental acompanhar e analisar o cumprimento das 

metas do Plano Municipal, em estrita conformidade com as diretrizes da Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS). 

Este documento reflete o compromisso da gestão com a política pública, demonstrado 

por meio de investimentos contínuos e crescentes. Tais recursos visam assegurar o acesso 

significativo e a efetivação da Assistência Social, dentre eles. 

• Atingir as metas estabelecidas, priorizando a satisfação do usuário. 

• Garantir a qualidade na execução e a ampliação das ofertas de serviços, programas e 

projetos. 

• Promover a melhoria e expansão das Unidades públicas de Assistência Social. 

• Fortalecer a articulação da rede socioassistencial e intersetorial, integrando as 

proteções sociais. 

Como reflexo o relatório atesta a aplicação eficaz dos recursos, visando aprimorar 

continuamente a qualidade e o alcance da Assistência Social no município, conforme a PNAS. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Plano Municipal de Assistência Social, elaborado pelas equipes de referência, 

estabeleceu metas focadas, em grande parte, na manutenção, ampliação e execução dos 

serviços, programas e projetos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Como um geral a gestão municipal alcançou resultados significativos, cumprindo diversas 

metas tanto na Proteção Social Básica quanto na Proteção Social Especial e gestão. As 

realizações incluem: 

• Implantação da Vigilância Socioassistencial. 

• Melhoria na organização e padronização dos instrumentais complementares utilizados 

em cada serviço. 

• Revisão da legislação municipal.  

Em essência, a consolidação e implementação do SUAS no município são reconhecidas 

como um processo contínuo e sistemático, garantido pelo esforço conjunto dos profissionais, 

da gestão, do controle social e dos usuários da Assistência Social. 

 


